
Prefeitura de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Defesa Social e Mobilidade Urbana

Órgão Municipal de Trânsito – FAZTRANS

TERMO DE REFERÊNCIA 

 1 IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
 1.1 Protocolo: 17121/2026

 1.2 Objeto: Aquisição de itens lúdico-pedagógicos destinados às ações de 
educação para o trânsito  desenvolvidas pelo  Órgão Municipal  de Trânsito  – 
FAZTRANS, compreendendo fantoches de manipulação manual, estrutura de 
teatro  móvel  e  bonecos  de  vestir  tipo  fantasia,  a  serem  utilizados  em 
apresentações educativas voltadas ao público infantil  da rede de ensino nas 
ações do Maio Amarelo. Os materiais deverão atender às normas técnicas e 
legais vigentes, garantindo adequadas condições de durabilidade, visibilidade, 
ergonomia e segurança durante sua utilização,  especialmente em atividades 
realizadas  em  ambientes  escolares.  A  contratação  deverá  contemplar  o 
fornecimento  integral  dos  itens,  com  frete  incluso,  observados  os  termos, 
condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. O fornecedor 
deverá ser selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa 
de licitação1, na forma eletrônica; critério de julgamento pelo menor preço por 
lote; processo por empenho, dispensada a necessidade de contrato2.

 2 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO3

 2.1 Identificação do objeto: nos termos do subitem 1.2 e da tabela abaixo;
 2.2 Dos Quantitativos:

Lote 01: Formado pelos itens 01 e 02

1 Nos termos do artigo 75, II da Lei 13.144/2021
2 Nos termos do artigo 95, I da Lei 13.144/2021
3 Nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, art. 6º, XXIII, “a” 
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Lote 02: Formado pelo item 03

 2.3 DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
 2.3.1 O prazo de vigência e execução será de até 120 dias, contados a 

partir da data da publicação no PNCP.

 3 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO4 
 3.1 Trata-se  da  aquisição  de  itens  lúdico-pedagógicos  destinados  à 

realização de atividades educativas de trânsito junto ao público infantil da Rede 
Municipal  de  Ensino,  compreendendo  fantoches  de  manipulação  manual, 
estrutura de teatro móvel e bonecos de vestir tipo fantasia, a serem utilizados 
em apresentações pedagógicas promovidas pela equipe de educação para o 
trânsito do Órgão Municipal de Trânsito – FAZTRANS. 

 3.2 Considerando que a educação para o trânsito constitui dever legal dos 
órgãos integrantes do Sistema Nacional de Trânsito, nos termos do art. 76 do 
Código  de  Trânsito  Brasileiro,  devendo  ser  promovida  de  forma  contínua, 
integrada e adequada ao público-alvo, especialmente no ambiente escolar; 

 3.3 Considerando que as ações desenvolvidas pela  Divisão de Educação 
para o Trânsito possuem caráter educativo e preventivo, sendo frequentemente 
realizadas em escolas e Centros Municipais de Educação Infantil, por meio de 
atividades pedagógicas que buscam sensibilizar crianças quanto à importância 
do respeito às normas de circulação e segurança viária; 

 3.4 Considerando que a utilização de recursos lúdicos e interativos, como 
fantoches  e  personagens  caracterizados,  constitui  importante  ferramenta 
pedagógica para facilitar  a comunicação com o público infantil,  permitindo a 
transmissão de conteúdos educativos de forma didática, acessível e envolvente; 

 3.5 Considerando  que  os  fantoches  de  manipulação  manual,  aliados  à 
utilização  de  estrutura  de  teatro  móvel  e  bonecos  de  vestir  tipo  fantasia, 
possibilitam a realização de apresentações temáticas que simulam situações 
cotidianas  do  trânsito,  contribuindo  para  a  formação  de  comportamentos 
seguros e responsáveis desde a infância; 

 3.6 Considerando que as atividades desenvolvidas pela equipe de educação 
para  o  trânsito  possuem natureza  itinerante,  atendendo  diferentes  unidades 
escolares  do  município,  o  que  demanda  materiais  pedagógicos  portáteis, 
resistentes, de fácil transporte e adaptáveis a diferentes ambientes e espaços 
físicos; 

 3.7 Considerando  que  os  itens  a  serem  adquiridos  deverão  possuir 
características  adequadas  ao  público  infantil,  incluindo  materiais  seguros, 
duráveis,  visualmente  atrativos  e  apropriados  para  uso  frequente  em 
apresentações educativas; 

 3.8 A  presente  contratação  decorre  de  recursos  oriundos  de  Emenda 
Impositiva  destinada  pelo  Vereador  Joeliton  Leal,  regularmente  prevista  no 
relatório  de  despesas  do  exercício  de  2026,  com  vinculação  específica  ao 
fortalecimento  das  ações  de  educação  para  o  trânsito  desenvolvidas  pelo 
FAZTRANS; 

4 Nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, art. 6º, inciso XXIII, alínea “b” 
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 3.9 As emendas impositivas, nos termos da legislação orçamentária vigente, 
possuem execução obrigatória, desde que observados os requisitos legais e a 
compatibilidade com o interesse público, cabendo à Administração promover a 
adequada instrução processual e a correta aplicação dos recursos públicos; 

 3.10 A destinação do recurso para aquisição dos materiais pedagógicos ora 
descritos  mostra-se  plenamente  alinhada  às  competências  institucionais  do 
órgão, especialmente no que se refere à promoção de programas educativos 
voltados à formação de cidadãos conscientes quanto às normas de circulação e 
segurança viária; 

 3.11 Ressalta-se que a formalização da presente contratação observará os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
bem como os procedimentos estabelecidos na Lei nº 14.133/2021; 

 3.12 Assim, a presente contratação atende ao interesse público, assegura a 
adequada  aplicação  do  recurso  orçamentário  vinculado  e  contribui  para  o 
fortalecimento das políticas públicas de educação para o trânsito  no âmbito 
municipal. 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

1.1.1. II-  Para  contratação  que  envolva  valores  inferiores  a  R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

 4 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO5 

 4.1 A solução consiste na aquisição de itens lúdico-pedagógicos destinados à 
realização  de  atividades  educativas  de  trânsito  junto  ao  público  infantil, 
compreendendo fantoches de manipulação manual, estrutura de teatro móvel e 
bonecos de vestir tipo fantasia, a serem utilizados em apresentações educativas 
promovidas  pela  equipe  de  educação  para  o  trânsito  do  Órgão  Municipal  de 
Trânsito – FAZTRANS. 

 4.2 Os materiais  têm por  finalidade apoiar  ações pedagógicas voltadas à 
conscientização  de  crianças  acerca  das  normas  de  circulação  e  segurança 
viária,  possibilitando  abordagem  didática,  interativa  e  adequada  ao  público 
infantil,  especialmente  em  atividades  desenvolvidas  em  escolas  e  Centros 
Municipais de Educação Infantil, em consonância com o art. 76 do Código de 
Trânsito Brasileiro. 

 4.3 CICLO DE VIDA
 4.3.1 Design e Desenvolvimento: Nesta fase, o fabricante desenvolve o 

conceito  pedagógico,  estético e  estrutural  dos materiais,  contemplando a 
criação  de  personagens,  figurinos  e  elementos  visuais  relacionados  ao 
contexto da educação para o trânsito. Os fantoches, bonecos de vestir e a 
estrutura  de  teatro  móvel  devem ser  projetados  de  modo  a  favorecer  a 
interação com o público infantil, observando critérios de ergonomia, leveza, 

5 Nos Termos da Lei Federal nº 14.133/2021, art. 6º, inciso XXIII, alínea “c” e art. 40, §1º, inciso I 
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resistência  e  segurança  durante  a  manipulação  e  utilização  em 
apresentações educativas. 

 4.3.2 Produção e Fabricação: Após a definição do projeto, os itens são 
produzidos com materiais apropriados ao uso pedagógico, devendo possuir 
boa durabilidade, acabamento adequado e características compatíveis com 
o manuseio  frequente.  Recomenda-se a  utilização de materiais  atóxicos, 
tecidos resistentes,  estruturas leves e componentes seguros,  de modo a 
assegurar qualidade, conforto na utilização e adequada vida útil do produto. 

 4.3.3 Verificação: Nesta  etapa  são  realizados  procedimentos  de 
verificação de qualidade, incluindo análise do acabamento, resistência das 
costuras e fixações, estabilidade da estrutura do teatro móvel e adequação 
dos materiais utilizados.  Os produtos devem atender às normas técnicas 
aplicáveis, bem como apresentar condições adequadas de segurança para 
utilização em atividades pedagógicas voltadas ao público infantil. 

 4.3.4 Distribuição e Uso:  Após a entrega à Administração, os materiais 
serão  utilizados  pela  equipe  de  educação  para  o  trânsito  em  ações 
educativas itinerantes realizadas em escolas da rede municipal de ensino e 
Centros Municipais de Educação Infantil. Os fantoches, bonecos de vestir e 
a  estrutura  de  teatro  móvel  permitirão  a  realização  de  apresentações 
temáticas  e  encenações  educativas  que  abordem,  de  forma  lúdica, 
conteúdos  relacionados  à  segurança  no  trânsito  e  à  formação  de 
comportamentos responsáveis desde a infância. 

 4.3.5 Da necessidade de manutenção: Durante sua vida útil, os materiais 
poderão  demandar  manutenção  simples,  como  ajustes  em  costuras, 
reposição de pequenos componentes ou reparos estruturais na estrutura do 
teatro móvel. A adequada conservação dos itens contribuirá para prolongar 
sua durabilidade e garantir  condições seguras de utilização, assegurando 
maior economicidade à Administração, em consonância com o princípio da 
eficiência previsto no art. 37 da Constituição Federal. 

 4.3.6 Descarte Responsável: Ao final de sua vida útil, eventual descarte 
dos materiais deverá observar as normas ambientais vigentes, priorizando-
se,  sempre  que  possível,  a  destinação  ambientalmente  adequada  dos 
componentes,  especialmente  tecidos,  estruturas  metálicas  ou  plásticas, 
adotando-se práticas alinhadas às diretrizes de sustentabilidade aplicáveis 
às contratações públicas. 

 5 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO6 
 5.1 De acordo com a Lei Federal 14.133/2021:

Art. 70. A documentação referida neste Capítulo (CAPÍTULO 
VI DA HABILITAÇÃO) poderá ser: 

[…]

6 Nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, art. 6º, inciso XXIII, alínea “c” e art. 40, §1º, inciso I 
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III  -  dispensada,  total  ou  parcialmente,  nas  contratações 

para  entrega  imediata,  nas  contratações  em  valores 

inferiores  a  1/4  (um  quarto)  do  limite  para  dispensa  de 

licitação  para  compras  em  geral  e  nas  contratações  de 

produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais). 

 5.2 Para  finalidade  de  habilitação  será  necessária,  no  que  couber,  a 
apresentação da documentação especificada da Instrução Normativa 002/2024-
FRG abaixo citadas, ficando dispensadas as demais deste mesmo documento, 
sendo:

 5.3 Art.  3º  Para  fins  de  habilitação  jurídica,  a  documentação  necessária 
apresentada será a de acordo com a modalidade jurídica de seu ato constitutivo;

 5.4 Art. 6º Para fins de habilitação qualificação técnica deverá apresentar, ao 
menos  uma nota  fiscal  de  fornecimento  de  materiais,  fornecido  por  pessoa 
jurídica de direito público ou privado, compatível e pertinente com o item de 01 
ou 02 e 03 ou 04, desta licitação (habilitação).

 5.4.1 Justificativa da qualificação técnica
 5.4.1.1 A exigência de comprovação de capacidade técnica fundamenta-se 

nos  arts.  58,  §1º,  67 e  71 da  Lei  nº  14.133/2021,  que  autorizam  a 
Administração  a  solicitar  documentos  que  demonstrem  a  aptidão  do 
licitante para a execução do objeto contratado. Considerando que o objeto 
consiste  na  aquisição  de  itens  lúdico-pedagógicos, materiais  devem 
atender às normas técnicas e legais vigentes, garantindo durabilidade, 
visibilidade e segurança, a fim de atender às necessidades da equipe de 
educação  de  trânsito  do  Órgão  Municipal  de  Trânsito  –  FAZTRANS, 
mostra-se essencial exigir nota fiscal a que comprove execução prévia da 
confecção do item.

 5.4.1.2 A exigência de comprovação de regularidade fiscal está prevista no 
art.  62, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, que determina ser obrigatória a 
verificação da regularidade junto às Fazendas Públicas (Federal, Estadual 
e  Municipal),  à  Seguridade  Social  e  ao  FGTS  como  condição  para 
contratação com a Administração Pública. Tal exigência aplica-se também 
à presente contratação do grupo musical “Paraná Brass”, uma vez que 
visa assegurar que o contratado esteja em plena conformidade legal e 
adimplente com suas obrigações tributárias e trabalhistas. 

 5.4.1.3 A comprovação  da  regularidade  fiscal  protege  a  Administração 
contra riscos de inadimplência, interrupção da prestação do serviço ou 
impedimentos legais que possam comprometer o cumprimento do objeto.

 5.5 Art. 5º Para fins de habilitação fiscal, social e trabalhista, deverá o licitante 
comprovar os seguintes requisitos:

daiane.suelyn
Riscado
Texto adequado através do parecer 22. Ficando da seguinte forma: 
"Para fins de habilitação qualificação técnica, deverá apresentar, ao menos uma nota fiscal de fornecimento de materiais,emitido em seu CNPJ, compatível e pertinente com o item 01 ou 02 e 03, desta licitação (habilitação)."
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I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 

municipal,  se  houver,  relativo  ao  domicílio  ou  sede  do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou 
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, 
que demonstre cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

 5.6 Art.  6º  Para  fins  de habilitação qualificação econômico-financeira,  será 
dispensada a presentação documental;

 5.7 

 6 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO7

 6.1.1 A execução  do  objeto  consistente  na  aquisição  de  itens  lúdico-
pedagógicos  destinados  às  ações  de  educação  para  o  trânsito 
desenvolvidas  pelo  Órgão  Municipal  de  Trânsito  –  FAZTRANS, 
compreendendo  fantoches  de  manipulação  manual,  estrutura  de  teatro 
móvel  e  bonecos  de  vestir  tipo  fantasia,  a  serem  utilizados  em 
apresentações educativas voltadas ao público infantil  da rede de ensino,  
especialmente  nas  ações  educativas  relacionadas  à  campanha  Maio 
Amarelo,  ocorrerá  mediante  fornecimento  integral  dos  materiais  pela 
empresa contratada. 

 6.1.2 Os  itens  deverão  atender  às  normas  técnicas  e  legais  vigentes, 
garantindo adequadas condições de durabilidade, visibilidade, ergonomia e 
segurança durante sua utilização, especialmente em atividades realizadas 
em ambientes escolares. A contratação deverá contemplar o fornecimento 
completo dos materiais especificados neste Termo de Referência, incluindo 
despesas  com  transporte,  embalagem  e  entrega  no  local  indicado  pela 
Administração. 

 6.1.3 O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  de  procedimento  de 
dispensa de licitação, na forma eletrônica, com critério de julgamento pelo 
menor preço por lote, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 6.1.4 A contratação será formalizada por meio de  empenho da despesa, 
dispensada  a  celebração  de  instrumento  contratual,  nos  termos  da 
legislação  aplicável,  cabendo  à  empresa  contratada  o  fornecimento  dos 

7 Nos termos  da Lei Federal nº 14.133/2021, art. 6º, XXIII, alínea “e” e art. 40, §1º, incisos II e III 
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itens  em  conformidade  com  as  especificações  técnicas,  quantidades  e 
condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

 6.1.5 A empresa contratada será responsável pela entrega dos materiais 
em  perfeitas  condições  de  uso,  devidamente  acondicionados  e  com 
qualidade compatível  com sua finalidade pedagógica,  garantindo que os 
itens possam ser utilizados nas atividades educativas desenvolvidas pela 
equipe de educação para o trânsito do FAZTRANS. 

 6.1.6 O fornecimento deverá ocorrer de forma integral, em remessa única, 
contemplando a entrega física dos itens nas dependências Do FAZTRANS, 
devidamente  acondicionados  e  protegidos  contra  avarias  durante  o 
transporte,  acompanhados,  quando  aplicável,  de  orientações  de  uso, 
conservação e termos de garantia dos produtos. 

 6.1.7 Após  a  entrega,  será  realizada  conferência  pela  fiscalização 
designada,  com  verificação  da  conformidade  dos  itens  com  as 
especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência,  incluindo 
quantidade, integridade física, qualidade dos materiais e adequação ao uso 
pedagógico, para fins de recebimento provisório. 

 6.1.8 Constatada a regularidade do fornecimento, o objeto será recebido 
provisoriamente  para  avaliação  quanto  às  condições  de  utilização  nas 
atividades educativas. Não sendo identificadas inconsistências, defeitos de 
fabricação ou inconformidades com as especificações estabelecidas, será 
formalizado  o  recebimento  definitivo,  atestando-se  o  cumprimento  das 
obrigações assumidas pela contratada. 

 6.1.9 Durante o período de garantia, a contratada será responsável pela 
substituição de itens que apresentem defeitos de fabricação ou vícios de 
qualidade, assegurando a adequada utilização dos materiais nas atividades 
pedagógicas desenvolvidas pela  equipe de educação para  o  trânsito  do 
Órgão  Municipal  de  Trânsito  –  FAZTRANS,  sem  ônus  adicional  para  a 
Administração, inclusive de frete, que deverá ser custeado pela contratada.

 6.1.10 Caso  sejam  identificados  vícios,  defeitos  ou  inconformidades no 
período  de  recebimento  provisório  ou  durante  o  prazo  de  garantia,  a 
contratada  deverá  promover  a  substituição  dos  itens  ou  a  correção  do 
problema  no  prazo  estipulado  pela  Administração,  garantindo  a 
continuidade das atividades educativas. 

 6.2 DA GARANTIA
 6.2.1 Quanto a garantia, esta deverá ser de 60 dias após o recebimento 

dos  itens  pelo  FAZTRANS,  sendo  que  em  caso  de  necessidade  de 
manutenção e reparos durante esse período, excluindo os já previstos no 
recebimento  provisório,  o  prazo  decadencial  será  suspenso,  voltando  a 
vigorar a partir da devolução do item reparado ao FAZTRANS, nos termos 
do artigo 50 da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1990.

 6.3 DA SUBCONTRATAÇÃO E DO CONSORCIAMENTO
 6.3.1 Não  será  permitido,  pois  trata-se  de  itens  com  entrega  única  e 

imediata.
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 6.4 DO PARCELAMENTO8

 6.4.1 Justificamos que o objeto não será dividido em cotas haja vista o 
princípio  esculpido  no  artigo 40,  inciso  V  e  §  3°  incisos  I  e  II  da  Lei 
14.133/2022,  prescreve  que  sempre  que  possível,  deve-se  observar  o 
Princípio  da Padronização,  que  impõe  compatibilidade  técnica  e  de 
desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, 
assistência  técnica  e  garantias,  proporcionando  maior  economia e uma 
consecução da finalidade do objeto.

 6.4.2 Assim,  o  que  se  almeja,  administrativamente,  em  casos  de 
padronização,  passa,  necessariamente,  pelo  que  é  ensinado  através  do 
princípio  do  interesse  público,  o  qual  é  composto  pelas  ideias  da 
funcionalidade,  segurança,  compatibilidade  de  especificações,  garantia, 
assistência e economia para o erário. 

 6.4.3 Considerando  o fornecimento em parcela única, justificamos que não 
haverá parcelamento.

 7 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO9

 7.1 Forma de gestão do contrato 

 7.1.1 A fiscalização do contrato e dos materiais adquiridos bem como a 
verificação do atendimento às especificações dos itens ficará a cargo de 
servidor  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Defesa  Social  e  Mobilidade 
Urbana, neste ato representada pelo FAZTRANS, devidamente designado 
para este fim;

 7.1.2 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável 
pela execução de todos os serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito 
de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente 
pelo Fiscal da contratação;

 7.1.3 Ao  Fiscal  compete  acompanhar,  fiscalizar,  conferir  e  avaliar  a 
execução  do  Contrato  e  dos  respectivos  serviços,  bem  como  dirimir  e 
desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de 
sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, 
falhas,  ou  problemas  observados,  anotando  em  registro  próprio,  seus 
apontamentos, bem como dando ciência à Administração. 

 7.2 Equipe de fiscalização 

Função Nome Completo Nº da Matrícula Nº da Portaria 

Gestor Mateus  Socol 
Machado

363371 006/2025 - SMDSMU

Fiscal  de 
Contrato

Alexandra  da  Silva 
Oliveira

352463 005/2026

Fiscal Luiz  Fernando 365006 005/2026

8 Nos temos da Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, VIII 
9 Nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, art. 6º, XXIII, alínea “f” 
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Substituto Padilha Pacheco

 7.3 Das obrigações da Contratada:
 7.3.1 A Contratada obriga-se a: 

 7.3.1.1 Entregar  os  itens  de acordo como o Termo de Referência  e  a 
proposta,  com  os  recursos  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das 
cláusulas contratuais;

 7.3.1.2 Realizar a entrega dos itens nos termos e prazos estabelecidos no 
Instrumento Convocatório;

 7.3.1.3 Reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  às  suas 
expensas,  no total  ou em parte,  no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
corridos  após a  entrega provisória,  os  serviços  efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados, a critério da Administração;

 7.3.1.4 Fornecer  os materiais  necessários,  na qualidade e quantidades 
especificadas, nos termos de sua proposta;

 7.3.1.5 Enviar  modelo  prévio,  “boneco”,  das  artes  para  aprovação  do 
design dos itens antes do incio da confecção;

 7.3.1.6 Arcar com a responsabilidade civil  por todos e quaisquer danos 
materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, 
trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à 
União ou a terceiros;

 7.3.1.7 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 
serviços  a  serem  executados,  de  conformidade  com  as  normas  e 
determinações em vigor;

 7.3.1.8 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal 
dos empregados que adentrarão o órgão para a entrega do objeto, os 
quais devem estar devidamente identificados por meio de crachá;

 7.3.1.9 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  na  legislação 
específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  responsabilidade  à 
Administração;

 7.3.1.10 Instruir  seus  empregados  quanto  à  necessidade  de  acatar  as 
orientações  da  Administração,  inclusive  quanto  ao  cumprimento  das 
Normas Internas, quando for o caso;

 7.3.1.11 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada 
no decorrer da prestação dos serviços;
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 7.3.1.12 Não permitir a utilização de qualquer trabalho de pessoa menor de 
dezesseis  anos,  exceto na condição de aprendiz  para os maiores de 
quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

 7.3.1.13 Manter  durante  toda  a  vigência  da  contratação,  em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

 7.3.1.14 Não  transferir  a  terceiros,  por  qualquer  forma,  nem  mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações  a  que  está  obrigada,  exceto  nas  condições  previstas  no 
Termo de Referência ou na minuta de contrato;

 7.3.1.15 Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no 
dimensionamento  dos  quantitativos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto 
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação;

 7.3.1.16 A contratada é responsável por cumprir todas as normas de saúde 
e Segurança do Trabalho aplicáveis ao seu ramo de atividade.

 7.4 Das obrigações da Contratante
 7.4.1 A Contratante obriga-se a: 

 7.4.1.1 Proporcionar  todas as  condições para  que a  Contratada possa 
desempenhar  seus  serviços  de  acordo  com  as  determinações  do 
instrumento convocatório;

 7.4.1.2 Avaliar,  aprovar/desaprovar  o  modelo  prévio,  “boneco”,  enviado 
pela contratada;

 7.4.1.3 Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pela 
Contratada, de acordo com as cláusulas contratação e os termos de sua 
proposta;

 7.4.1.4 Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por 
servidor(es) especialmente designado(s),  anotando em registro próprio 
as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados  eventualmente  envolvidos,  e  encaminhando  os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

 7.4.1.5 Notificar  a  Contratada  por  escrito  da  ocorrência  de  eventuais 
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 
sua correção;

 7.4.1.6 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na 
forma da autorização de fornecimento;
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 8 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO10 

 8.1 Critérios de medição e fiscalização:
 8.1.1 Critérios de medição e fiscalização: 
 8.1.2 O  do  processo  de  fiscalização  do  objeto  “Aquisição  do  kit  de 

escolinha de trânsito Móvel. Os materiais que compõem o kit devem atender 
às normas técnicas e legais vigentes, garantindo durabilidade, visibilidade e 
segurança, a fim de atender às necessidades da equipe de educação de 
trânsito  do Órgão Municipal  de Trânsito  –  FAZTRANS, frete  incluso,  nos 
termos, condições e exigências estabelecidas no termo de referência”, para 
efeito  de  pagamento  à  Contratada,  deverá  ser  realizado  por  servidor 
devidamente  designado  para  este  fim,  que  realizará  inspeção  do  objeto 
entregue através do recebimento provisório e após, do definitivo.

 8.2 DA ENTREGA e RECEBIMENTO
 8.2.1 Da entrega

 8.2.1.1 O objeto contratado, deverá ser entregue após a data da emissão 
da  Autorização  de  Fornecimento/  Empenho  solicitado  pela  Secretaria 
Municipal competente, no prazo máximo de até:

• 10 (dez) dias corridos para os itens 01, 02 e 03.

 8.2.1.2 Local:  Avenida  Venezuela,  247-A,  CEP  83820455,  bairro 
Eucaliptos, Fazenda Rio Grande-PR; 

 8.2.2 Do recebimento Provisório e Definitivo
 8.2.2.1 O  recebimento  provisório  será  realizado  por  servidor  público 

responsável  indicado  como  fiscal  do  contrato,  para  verificação  da 
conformidade dos itens com as especificações e quantidades, o qual terá 
o prazo de até 02 (dois) dias uteis, para aprovação dos itens e então dar 
recebimento definitivo após o prazo de recebimento provisório. Em caso 
da necessidade de correção ou substituição a empresa terá o prazo de 
05 (cinco) dias corridos, a partir  da comunicação, para adequação do 
item rejeitado. As custas oriundas desse trâmite correrão por conta da 
contratada, inclusive os de retirada e devolução.

 8.3 Critérios de liquidação:
 8.3.1 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota 

Fiscal  ou  a  Fatura  apresenta  expressa  os  elementos  necessários  e 
essenciais do documento, tais como:
 8.3.1.1 o prazo de validade;
 8.3.1.2 a data da emissão;
 8.3.1.3 os dados do contrato e do órgão contratante;
 8.3.1.4 o período respectivo de execução do contrato;
 8.3.1.5 o valor a pagar; e 

10 Nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, art. 6º, inciso XXIII, alínea “g” 
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 8.3.1.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

 8.3.2 Critérios para pagamento:
 8.3.2.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias contados da 

apresentação da  nota  fiscal/fatura  que deverá  ser  emitida  pelo  mesmo 
estabelecimento (matriz ou filial) cujo CNPJ comprovou sua habilitação, a 
qual  não  poderá  conter  emendas,  rasuras,  acréscimos  ou  entrelinhas, 
devendo nela constar, além de seus elementos padronizados, os seguintes 
dizeres: - PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE - RUA 
JACARANDA  N.º  300-NAÇÕES  CEP  83.823-901-FAZENDA  RIO 
GRANDE/PR CNPJ/MF N. º 95.422.986/0001-02 INSCRIÇÃO ESTADUAL 
ISENTA-EMPENHO N° ___________- 

 8.3.2.2 A Contratada deverá fazer constar na nota fiscal/fatura, o número da 
respectiva Autorização de Fornecimento;

 8.3.2.3 A  liberação  do  pagamento  fica  vinculada  à  comprovação  pela 
CONTRATADA das seguintes certidões: 

 8.3.2.4 CND (Certidão Negativa de Débitos da União); 
 8.3.2.5 Certidão Negativa de Débitos Estadual; 
 8.3.2.6 Certidão Negativa de Débitos Municipal; 

 8.3.2.7 Certidão de Débitos Trabalhista; 
 8.3.2.8 CRF (Consulta Regularidade do Empregador). 
 8.3.2.9 O Município reserva-se no direito de reter qualquer pagamento 

devido a CONTRATADA, independentemente de sua origem, quando a 
mesma não comprovar estar em dia com as obrigações previdenciárias. As 
retenções de que trata este item não estão sujeitas a qualquer correção 
durante o período em que permanecerem pendentes de comprovação. 

 9 FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR11 
 9.1 O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  Dispensa  de 

licitação, na forma eletrônica; critério de julgamento pelo menor preço por lote;  
processo por empenho, dispensada a necessidade de contrato.

 10 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO12 
 10.1 O valor estimado da contratação é de R$ 1.422,08 (Mil quatrocentos e 

vinte e dois reais e oito centavos),   montante embasado pela média preços 
fornecidos através de cotações junto a mídia especializada  e PNCP.

11 Nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, art. 6º, inciso XXIII, alínea “h” 
12 Nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, art. 6º, inciso XXIII, alínea “i” 
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 11 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA13

Cód. Órgão Unidade Função Subfunção Prog. Ação Elemento

654 18 001 26 782 0044 2.145 3.3.90.30

Fonte 0012.00000.01.07.00.00.1.500.0000

 12 LEIS AMBIENTAS
 12.1 Impacto  ambiental  consiste  em  qualquer  alteração  das  propriedades 

físicas, químicas ou biológicas do meio ambiente, causada por qualquer forma 
de  matéria  ou  energia  resultante  das  atividades  humanas  que,  direta  ou 
indiretamente afetem a saúde, a segurança e o bem- estar da população, as 
atividades sociais e econômicas, as condições estéticas e sanitárias do meio 
ambiente, e a qualidade dos recursos ambientais;

 12.2 Os  itens  lúdico-pedagógicos  objeto  desta  contratação,  tais  como 
fantoches  de  manipulação manual,  estrutura  de  teatro  móvel  e  bonecos  de 
vestir  tipo fantasia,  são compostos predominantemente por materiais têxteis, 
espumas,  fibras  sintéticas,  plásticos  e  eventuais  estruturas  de  suporte,  não 
apresentando riscos ambientais diretos quando utilizados de forma adequada. 

13 Nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, art. 6º, inciso XXIII, alínea “j” 
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Todavia,  ao  longo  de  sua  vida  útil,  poderá  ocorrer  desgaste  natural  ou 
necessidade de substituição de componentes, gerando resíduos como tecidos, 
espumas e materiais sintéticos. 

 12.3 Nesse sentido, recomenda-se que a contratada observe boas práticas 
ambientais  na  fabricação,  acondicionamento  e  transporte  dos  produtos, 
priorizando, sempre que possível, o uso de materiais duráveis e adequados à 
finalidade  pedagógica.  Da  mesma forma,  orienta-se  que  eventuais  resíduos 
gerados  no  processo  produtivo  sejam destinados  de  forma  ambientalmente 
adequada,  em conformidade  com a  legislação  ambiental  vigente  e,  no  que 
couber,  com  as  diretrizes  do  Guia  Nacional  de  Contratações  Públicas 
Sustentáveis, contribuindo para a redução de impactos ao meio ambiente. 

 13 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 13.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso 

do processo licitatório e da contratação é aquela prevista na Lei 14.133/2021 e 
as demais correlatas, quando couberem.

Fazenda Rio Grande, 06 de março de 2026.
Editado em 27/04/2026.
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